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(Relatório de Desempenno
empreendimento realizada

remetidas a esta

o presente Parecer Único tem por objetivo subsidiar'o julgamento do pedido de RevalidaçãO de
Licença de Operação para a Indústria e Comércio de Extração I:<houriLtda (Ex Lafarge Brasil), Trata-
se de um empreendimento minerário de extração de argila pozolânica para utilização em indústriadé
. cimento do Plóprio grupo, localizadq no local denominado. Vargem Formosa, distrito de Nova
Esperança, zona rural do Município de Mo,ntesClaros.

O referido empreendimento obteve em. 18/9.9/2996 ...a licença de operação 198/2006 do Capam
através do processo 169/1995/012/2908+ivãliaaao1!~tei28j .

A elaboração deste Par~cet)Ú
,Ambiental) apresent?ldOi~.nªsio s~r;ya
em 28/06/2012, e;tam6ém;nasres
SUperintend ênciél'eryJ09107/gPi1

Segundo const?l nqs.eslúdçsi.âfnbientais apresentados,' o período da licença, não houve
qualquer modificação do : processo industrial ou ampliação da capacidade 'produtiva ,~o
empreendimento,

Até a pres~ntedatªnãdhouve qualquer extração de

2. Caractiji'i~açãoido)Empreendimento

o empree6dimentoem análise trata-se de uma a céu aberto para extração de argila pozolânica
com çápàêidade instalada de beneficiamento de.54.000 toneladas/ano, com previsão média para
lavra de 4.500t/mês.A referida empresa possui áreaci~ título de lavra (DNPM n° 832.244/1994), de
289,Oha ~pr()jetaa inteNen9ão em uma área de'aproximadamente 42,Oha.

A lavra'.~erá d~~~nv()lvida a céu aberto, em cavafeçr~~a.icom u111~ única bancada, cuja
profundidadelTIe9iap~evi~ta seráde no máximo 5 metros. TaLR~oc~dimentoé empregado em outras
jazidas daempresaatualmepte em operação. .

,.... . .. , "
O desmonte será feito com a' utilização de uma escavadeira Caterpillar, de 1'28 HP, modelo '320L,
sobre esteiras, que fará, concomit mente, o carre a os caminhões basculantes para o
transporte da argila dire~aniente da de cimento.

A lavra será desenvOlvida em .tiras' o.programado de sul para norte,
a partir da área onde serão. ins ificação de apoio. Cada tira terá
dimensões de 100m de compn necera minério suficiente para a
produção mensal. O' prossegui rá no momento em que o painel de .
montante estiver em fase final de exaus , devera 'ser feito o capeamento do painel
seguindo com a útilização de um trator d!=lesteiras ou pá mecânica. Este procedimento de lavra com
avanço em painéis transversais com largura máxima de 60 metros limitará a área sob intéNenção da
atividade mineraria, reduzindo os seus impactos ámbientais.

O empreendimento pretende ter como infra-estrutura, local de apoio para os operadores (refeição,
repouso e armazenamento de ferramentas). Essa edificação ocupará a área onde existiu um
acampamento do DER.
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Os principais insumos utilizados no empreendimento são óleo diesel e óleo lubrificante. Quanto aos
equipamentos, destacam-se a retroescavadeira e caminhões basculantes. Segundo informações
prestadas nos estudos a manutenção e o abastecimento da retroescavadeira serãp feitas
previamente por caminhão comboio próprio que será desloçado diariamente para o local, não

- havendo, portanto, a necessidade da construção' de oficina ou deposito de armazenamento de óleo
combustível. Cabe ressaltar que caso o empreendedor faça a opção de realizar.manutenção dos
maqui~ários no local de lavrà, deverá ser construída uma oficina mecânica. . . "

3. Utilização e Intervenção ernReçurso

É previsto para trabalhar 'no
encarregado de pessoal e 2
comercial com regime de 8,0

. .
empreendimento 21 funCionários, sendo destes 3" da produção (1

e. 18 motor!stas, trabalhando em horário

A font~geªguá.utilizada<noempreendimento uma lagoa artificial que é abastecida
por aguas plyy!~is.ªá l.lnidádedê produção do cimento. Como a .águ~ utilizada é destinada para fins
menos nobrecg/t1<:!4mectação de vias a mesma não necessita de 'tratamento.

4. Autorização para Ir'tervenção Ambiental (AIA)

o .empreendimento teve regularizado junto ao IEF com Autorização' Para Intervenção
Ambiental em uma área de 17,Oha. .

A referida área é composta basiéamente por gramíneas ralas, arbustos esporádicos de
pequeno porte e campos de cerrado.

5. Reserva Legal

.0 efllprêêhdimeQto possui Reserva Legal devidamente Averbada em CartqriOCom ..uma área
não inferior aos~O%-exigidopor lei, em bom -estadode conservação e cercada.

6. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras

Na ocasião'?gà",isto~ia r~él!i
jmpactos identificados ea.s ~~dig~._
efluentes líquidos, às emissõe~atmps

; ,

~studos apresentados verificou-se que os
arias à unidade industrial referem-se aos

missoêssônoras eaos'resíduos sólidos.

Efluentes Iíquiaos: er:nrelação aoseiluentElª sànitádOs,t:{ empresa propôs instalar na área de lavra
um banheiro químico para atender 03 funcionários que permanecerão no local.
Quanto as águas pluviais, a empresa pro.pôs a implantação de um sistema de drenagem composto
de canaletas de coroamento, com direcionamento das aguas pluviais para dispositivos de contenção
de finos, como caixas de captação ou bacias de acumulàção a serem escavadas em pontos pré-
determinados para tal finalidad~. Além do monitoramento da qualidade das águas no interior das
cavas.
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Resíduos' Sólidos: são compostos basicamente por ,Ii~o domes'ico e resíduos com óleos/graxqs,
que serão acondicionados em tambores, recolhidos e enviados para a fabrica de cimento. A
empresa devera implantar sistema de gerenciamento ambiental para es~es resíduos~ informando no
. , r ,..

seu autominotoramento a sua disposição final.

A única pilha de estéril a ser gerada no empreendimento consistirá do solo de capeamento e por
níveis de argila improprias para o uso no processo indusVial do cimento. E~te material será
armazenado para posteriormente ser utilizadonare.composição das áreas já lavradas.

Emissões Atmosféricas: a principal fOnte
) ,

se da pela movimentação de veículos
a aspersão das-vias por meio decamtn

ãode<particulados vinculados a essa atividade
r~enqimento. O e'mpreendedor propôs realizar I
~igarrsseimpacto.

Ruídos: a fonte de.ruí~bsserágeradaprin~ipãlmentepéla movimentação 'de veículos e máquinas"
mas segundoinfo opelQ empreendedor será' restrito ao interior dOempreendimento.

\

\

7. Avali'ação do Desempenho Ambiental

7.1. Cumprime das Condicionantes de LO

Como já mencionado anteriormente, o empreendimento em qu'estão até prezado momento não
iniciou suas es, justificado pela paralisação e desativação do forno de n° 1, o' qual iria fazer
uso da argUa extraída. Por este motivo em 22/06/2007 a'lafarge protocolou junto a SUPRAM
NM asoliçlta.çª,Opara retirar a obrigatoriedade,.do cumprimento das condicionantes, até quando se
retoma~se~sa.tivlqade.s do fornp. Gomo o empreendimento não veio a iniciar ~s atividades neste
período, a~çomjici9nantes previstas na Licença.de Operação foram descopsideradª,s .

. 8. Controle Processual

aOtuaçãonodecorre(da validade de sua licença,
seu prazo de vigência, conforme disposto na
rQ.dEf1996, in, verbis: '

Tendo em vista o fato da,empresa'nãotersp
faz jus ao benefício do acréscimo dê 02/(doi$)
Deliberação Normativa COPAM 1"10 17, d.~17de

Trata o prê$ente processo do pedido de revalidação, de Licença de àperação formulado pela
,Industria e Côm~rcio de Extração de Areia Khouri Ltda (Ex Lafarge). O processo foi formalizado
at1tesda data deVériciménto da liceriçadéoPêr~9~p,portanto, tempestivamente.
O processo encorltra ..~e formalizadôe ihstri)í. cornadÓCUll1entação necessária á sua análise .

•

Art. 10 - As licenças ambientais outorgadas pelo'Conselho Estadual de Política Ambiental
- COPAM são: Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação -
LO, com validade pelos seguintes prazos:

9 10 - Caso o empreendim'ento ou atividade tenha incorrido em penalidade prevista na
legisla.ção ambiental, transitada em julgado até a data do requerimento de revalidação da
Licença de Operação, o prazo de validade subseqüente será reduzido de 2 (dois) anos,
até o limite mínimo de 4 (quatro) anos, assegurado àquele que não sofrer penalidade o

Avenida José Correia' Machado: nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000
Telefax: (38) 3~24-7500
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9. Conclusão

,acréscimo de 2 (dois) anos ao respectivo prazo, até ô limite máximo de 8 (oito) anos.'
(grifo nosso).

Assim, o prazo da revalidação de licença de Operação passa a ser de 06 (seis) anos, tendo em vista
o prazo de 04 (quatro) anos concedido na Licença de Operação, somado aos 02 (dois) anos do
benefício retro mencionado. . •~
Ante ao exposto, e considerando a ausência de óbices legais à revalidação da Licença de Operaçãq
em apreço, cujos estudos ambientais foram considerados satisfatórios, somos pelo deferimento da
Revalidação da Licença de Operação da empresa Industria e Comercio de Extração de Areia Khouri
Ltda (Ex Lafarge), para atividade de,bas~d~:,WlllazerJamE:mtode combustíveis. Em sua unidade fabril
situada no município de Nova . iQcl.lIáda~s çgpdicionéintes constantes dos Anexos I e 11,
nos termos deste Parecer ' l!Jniªªde'Hegioll~iICºlégiada do Conselho Estadual de
Política Ambiental do N ...~., .. ... .... ' • -

substítui a obtenç~o, pelo
observação acima conste do.

A equip a ,Supram Norte de Minas o deferimento da Revalidação da
Licença' de Ope o empree,ndimento Industria e Comércio de Extraçã'o de Areia Khouri
Ltda (Ex Lafrag ividade de A-02-07 -O - "Lavar a céu' aberto sem tratamento ou com
tratamento a se erais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou,rochas ornamentais e de
revestimento.", no município de Nova Esperança - MG, ,pelo prazo de 06 anos, vinculada ao
cumprimento das condicionantes e programas propostos.

As orientações descritas em estudos, e as recomendações técnicas e' jurídicas descritas
/ ".... . ;:::: ..,....... /' .:.,,,'

neste parecer, através das condicionantes listadas em Anexo, devem ser apreciadas péla Unidade
Regi0'1al Colegia Capam Norte de Minas.

Oportuno "ertir ao ~mpreendedor que o descumprimento de -todas ou quaisquer
condicionantes previstas ao final deste parecer único (Anexo I)' e qualquer alteração, modificação' e '
ampiiaçã~ sem a devida e prévia comunicação 'a Supram Norte de Minas, tornam o empreendimento
em questão passível de aut~ação. . .' .

, Cabe e Superintendência Regiànal d~ Regularização Ambiental do Norte de
Minas, n~o pOSSUI . idade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados,
nesta licença, ao, in$talação e operação, assim como a comprovação quanto a
eficiência deste r.esponsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s)
responsável(is) t' '

Ressalta-se q biental em apreço n
requerente, de outras mente'exigí~eis. Op
certificado de licenciamento a emitido. ~

•
10. Anexos

.
Anexo I" Condicionantes para 'Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da Indústria e
Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda.
Anexo .11. Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da
Indústr.iae_Comérciode Extração de Areia Khouri Ltda. .
Anexo, 11I. Relatório Fotográfico da Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda.

.,
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ANEXO I

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da Industria e Comércio
de Extr~ção de Areia Khouri Ltda.

m tratamento a seco de minerais não
mentais e de revestimento.

• Prazo*
,

Durante a Vigência de
Revalidação da .

Licença,.d~Operação "

Descrição da Condicionante

Executar o Programa. de Automonitoramento, conforme definido
no Anexo 11.01

Empreendedor: Industria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltdà.
"Empreendimento: Industria e Comércio de Extração de Areia' Khouri Ltda.
CNPJ: 61.403.127/0122-33' •
Município: Nova Esperança
Atividade: Lavar a céu aberto sem trata
.metálicos, exéeto em áreas cárstiCasOu
Código DN 74/04: A-02-07-0
Processo: 169/1995/013/201.1
Validade: 06 anos
Item

Pr~~(Jc()lar,QaGerência de Compensação Ambiental do Jns!itut()
Estadual de Florestas 7 IEF, solicitação para abertura de processo

02 d im~nto da compensação ambiental, dea.9ordo com a Lei
nO OIDecreto estadual "no 45.175/09 e.Decreto estadual nO
45.629/11.

03 R~fazero!cioturão verde no entorno do empreendimento. 120 dias

purantea, vigência de
Reva,liÇlaçãoda

Ucençade •.Operação
Durante áyigência de
Revalidação da

Licença de Operação
Dwante a vigência de
Revalidação da

Licença de Operação
Durante a vigência de
. Revalidação da
Licença de Operação

radas de conforme
técnico e fotográfico
M.

R~alizar a frente de lavra respeitando. os limites da poligonal
emitid2fpelo DNPM.

Caso ocorra' a necessidade de supresSão vegetal em área não
autorizad lo IEF, -eleverá ser protocolado junto ao referido
órgão a autorização para intervenção.
Promover a aspersão das vias internas do empreendimento por
.meio de caminhão pipa," de mo evitardisg.ersão de
particu lado
Promover a r onforn;Jação
expansão das mesmas. Enc
comprovando a execução.para.a

06

07

04

,
, 05

08
Instalar sistema de drenagem pluvial .conforme proposta
apresentada nos estudos.

-120dias

09
A empresa. não deverá permitir a saída de caminhões carregados Durante a vigência de

Revalidação dado empreendimento, sem o devido recobrimento com lona. Licença de Operação

Avenida José Correia Machado, nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000
Telefax:. (38) 3224-7500 "
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10 Implantar sistema de gerenciamento de resíduos sólidos, com A ' - d LO
disposição como foi proposto nos estudos. pos concessao a

11 . Apresentar laudo de avaliação de nível pressão sonora, conforme
Lei Estadual 10.100/90 30 dias

Durante ,a vigência de
Revalidação da

Licença de Operação
Durante a vigência de

Revalidação da
Licença .de Operação

~\\publi()ação da Licença na Imprensa Ofic!?1

13

Realizar a lavra com a retroescavadeira posicionada no piso
12 'original. Caso ocorra a movimentação de veículos e a

compactação do piso, este de\(eser ~s ós a extração.
Realizar o monitoramento . daqualidaçle
das aguas superficiais do ãb)' distante a,
1,7 km do empreendime

* Salvo. especificações, os prazos
do Estado. .

Obs. Eventuais p~did()s d~altElf8:çãonos prazos de cumprimento dascondiciorantes 'estabelecidas nos ánexos
deste parec~r\po(jer~p s~FresplViêlos junte:)à própria Supram, mediante anáHse técnica e jurídica, desde que
não altere o seu mérito/conteúdo.

Avenida José Correia Machado, nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000
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.. " ANEXO 11

Programa de A"!tomoni~oramento da Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da
Industria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda .

. .

a seco de minerais não
estimento.

Empreendedor: Industria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda.
Empreendimento: Industria e Çomércio de Extração de Areia Khouri Ltda.
CNPJ: 61.403. f27/0122-33.
Município: Nova Esperança
Atividade: Lavar a céu abertQªªm<.trafamén
metálicos, exceto em áreas ' UJO
Código DN 74/04: A-02-Q7
Processo: 169/1995/013/2
Validade: 06 anõs

1. Efluentes idos

Local

Intéri

Parâm~tro
Temperatura, pH, 000, DBO,óleosê,

graxas, condutividade elétrica,furbidêz,
00, nitro ênio total e fosforot6tál.

Freqüência de Análise

SeiTlestral

Relatórios:<E iàfanualmente a Supram-Norte de Minas' os resultados das análises efetuadas. O
relatqriÔdevé de laboratórios em conformidade com a DN CaPAM n.o 167/2011 e deve conter
a 'identificaçaõirêgistto profissional e a assinaturaào responsávei técnico pelas análises.'
• .•.•.:~'f : ,-'".-•••,' ' ~ - j

, Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados rias análises realizadas durante o ano,' o
órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. ' .

I

d,ê controle e disposição dos
modelo abaixo; bem como a

écnico pelas informações.

Método de análise: .Normasaprovadas'pelo'INMETRO ou, naausê'ncia delas no Standard Methods
,:.::,••.>:> .•..>..•.•.":.>.... .•. . .. '" ,'f;i \

for Examination of Water ~nd water, APHA-AWWA,

2, Resíduos Sólidos e Oteols

Enviar Anualme,l'ite.
resíduos sólidos. gerados" c

, identificação, registro profissiona

'''~ -
Resíduo Tran~portador ,Disposição final Obs.

. (**)
Denominação Origem Classe Taxa de Razão Endereço Forma Empresa responsável

NBR geração social completo (*)
10.004 kg/mês

\ Razão I Endereço
(*) social coiTlpleto

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-Ia.
(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial
1- Reutilização

Avenida José Correia Machado, nO900, Bairro jbituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000 .
Telefax: (38) 3224-7500
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2 - Reciclagem
3 ~Aterro sanitário
4 - Aterro industrial
5 - Incineração
6 - Co-processamento'

7 - Aplicação no solo •
8 - Estocagem tempórária (ihf.ormar quantidade estocada)
9 - Outras (especificar) , )

..: .

poslçao final de resíduos, ,a empresa deverá
I"élvetificação da necessidade de lice'nciamento

dEr.resíduos dê amente identificadas e documentadas pelo
\' r.

Rr?ibi~aad~.stin~Qãºicj duosClasse I, considerados como Resíduos
a'NBà 10.004/04, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o
irª,s diretrizes fixadas pela legislação vigente.
estinação adequada ~os. resíduos sólidos de construção civil que deverão ser
rmidade com as ResC?luçõesGONAMA n:0307/2002 ei48/2Qg4.

c~i~ de vendas e/ou movimentação e o~documentos id~9tifiêançl9 a~doações de
erão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser

íveisipelo empreendedor.'

Em .caso, de alterações na formá
comunicár previamente à Supram-No
específico. .

As doaçõ
empreendedor.
Perigosos se' Undo
empreended

Comp
gerenciacjos

Ás not
resíduo~lHU .
mantidos di

3. Efluentes Atmosféricos

\ .

mostragem,

cia direta do
imentQ.

Parâmetro

Material particulado

Freqüênci~ de Análise

Semestral

Rela,tórios: Enviár Anualmente a Supram-Norte de Minas os resultados das análises efetuadas,
acompanhados pelàs respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem cor:noa dos certificados
de calibraçãodo equipamento de amost relatório deverá conter a identificação, registro
profissional, anotáçã e respon~abilida ~ssinatura do responsável pelas amostragens.
Deverão tamb$m se nforinados os da nais. Os resultados apresentados nos laudos
analíticos deverão ser expressos nas m. des dos padrões de, emJssão previstos na DN
CaPAM n.o 11/1986 e na Resolução CONAMA /2006.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos rf?sultados nas análises realizadas durante o ano, o
órgão ambiental deverá ser imediatamente informado.

~étodo de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency - EPA..

Avenida José Correia Machado, nO900, Bairro Ibituruna;.Montês Claros - MG, CEP: 39400-000
, Telefax: (38) 3224.-7500
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4. -Ruídos \,

Local de,amostragem Parâmetros Freqüência de análise
,

, 000, 0130,óleos e graxás, ' \

Conforme estabelecido na Lei Estadual nO condutividadeelétrica, turbidez, Semestral10.100 'de 17'de janeiro de 1990.
I

00, nitrogênio total e fosforo \ l'., total ~

o ano, o

Semestral

da Lei Estadual nÓ

'a delas no Standard Methods

Freqüência de análise.

m a DN CaPAM n:o 167/2011 e
o responsável técnico pelas análises,

ART .•

contendo os resultados das medições
aL e assinatura do responsável

Parâmetros

e a Medição do nível de ,pressão
sonora

ormalidade nos resultados nas análises
tamente inlormado.

almente a Supram-Norte de
boratórios em conformidade
rofissional e a assinatura do

Enviar Anualmente à Supra
efetuadas; neste deverá coot
técnico pelàs amostrage

As amostra
10.100/1990 e

areia
deve conter
acompanh

5.

Método de afia
.for Examination of

• Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento.
poderão sofrer alterações a critério da área técnica da Supram-Norte de Minas, face ao desempenho. .

apresentado; -
• A comprovação do atendimento abs itens deste programa deverá estar acompanhada da

. ,Anotação de Responsabilidade' Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável (eis) técnico(s),
devidamente habilitado(s);

I .

. Ávenida José Correia Machado, nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000
Telefax: (38) 3224-7500
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- Qualquer mudança promovida no empreendimerito que venha a alterar a condição original do
projeto das instalações e causar interferência neste progr~ma deverá ser previamente informada e
aprovada' pelo órgão ambiental.

Avenida José Correia Machado, nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400-000
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ANEXO 111
\.

.Relatório Fotográfico da Industria é Comércio de'Extração de Areia Khouri Ltda.

- r
I

- ,

r '

~.Imagem 3: Reserva,Legal

tratamento a seco de minerais não
'revestimento.

Imagem 2: Reserva Legal

Empreend~dor: Industria e Comércio de Extração de Areia Khouri ltda.
Empreendimento: lildustria e Comércio deExtração de Areia KhouriLtda.
CNPJ: 61.403.127/0122-33 .
Município: Nova Esperança -
Atividade: Lavar a céu aberto sem-
metálicos, exceto em áreas cárst
Código DN 74/04: A-02-
Processo: 169/19950
Validadé:-06 ano

Avenida José Correia Machado. nO900, Bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, CEP: 39400:000
• Télefax: (38) 3224:7500
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